LEI MUNICIPAL Nº1791/2026. Sagrada Família, 29 de abril de 2026 		    
  ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 1180/2015 QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 4º da Lei Municipal nº 1180 de 3 de setembro de 2015 que Cria o Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Sagrada Família – RS e dá outras providências, que passa a ser a seguinte: 
Art. 4º O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) será composto por 08 (Oito) membros e respectivos suplentes, todos nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, na seguinte proporção: 
I - 04 (Quatro) representantes do Município, sendo indicado em lista dupla, um titular e um suplente conforme segue: 
a) 1 (um) indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
b) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Educação; 
d) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
II - 4 (Quatro) representantes da sociedade civil, sendo: 
a) 1 (um) eleito dentre os indicados pelas organizações de usuários e representantes de usuários da política de assistência social no âmbito do Município;
b) 1 (um) eleito dentre os indicados pela Associação das Pessoas com Deficiência Silvana Martinelli Zanon; 
c) 1 (um) eleito dentre os indicados pela EMATER/ASCAR; 
d) 1 (um) eleito dentre os indicados pela Igreja Católica.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 29 de abril de 2026.


Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração



Justificativas ao Projeto de Lei nº 025, Sagrada Família 24 de abril de 2026

Ilustre presidente 
Caros Vereadores 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a atualização da redação do art. 4º da Lei Municipal nº 1.180/2015, que dispõe sobre a criação e organização do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do Município de Sagrada Família/RS.
A alteração proposta busca adequar a composição do Conselho às necessidades atuais da política pública de assistência social no âmbito municipal, garantindo maior clareza, representatividade e funcionalidade na sua estrutura. A redefinição do número de membros e a especificação dos órgãos e entidades que indicarão representantes visam assegurar a paridade entre o Poder Público e a sociedade civil, princípio essencial para o adequado funcionamento dos conselhos de políticas públicas.
Destaca-se que a inclusão expressa de representantes de diferentes secretarias municipais fortalece a intersetorialidade das ações governamentais, promovendo maior integração entre as políticas públicas e contribuindo para uma atuação mais eficiente e articulada na área da assistência social.
Da mesma forma, a definição das entidades da sociedade civil que comporão o Conselho confere maior transparência e organização ao processo de escolha dos representantes, assegurando a participação de segmentos relevantes e diretamente envolvidos com a política de assistência social no Município.
Diante do exposto, considerando a importância do Conselho Municipal de Assistência Social como instância de deliberação, controle e acompanhamento da política pública, justifica-se plenamente a presente alteração legislativa, razão pela qual se submete o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, esperando-se sua aprovação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, aos 24 de abril de 2026.



Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
